
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedrcirus.ma.gov.br/

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 20 de junho de 2023, procedeu-se a abertura do processo

administrativo n® 2006001/2023, OBJETO: Contratação de

empresa para prestação de serviço de manutenção e limpeza com

a reposição de peças dos bebedouros pertencentes as Escolas

Municipais de Pedreiras, atendendo a necessidade da Secretaria

Municipal de Educação. Com este fim e para constar, eu, Leticia

Bonfim de Oliveira, lavrei o presente termo que vai por mim

assinado.

Pedreiras - MA, 20 de junho de 2023

Letiâd^onfim de Oliveira
Setor de Protocolo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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Ao Senhor

Lucas Ribeiro de Oliveira

Diretor do Departamento de Compras
Prezado Senhor,

Pedreiras - MA, 20 de junho de 2023.

Considerando a necessidade da Contratação de empresa para prestação de
ser\'iço de majiutenção e limpeza com a reposição de peças dos bebedouros pertencentes
as Escolas Municipais de Pedreiras, solicitamos ao Departamento de compras que seja
realizada pesquisa de preços de mercado, visando a proposta mais vantajosa para muni
cípio, conforme relação abaixo:

DESCRI

Manutenção e limpeza de bebedouros (Escola de
Educação Infantil jardim de Infância Fatima Roma e
Jardim de Infância Branca de Neve.

Super processador de água 1500 Modelo de filtragem
mecânica polipropiteno (PP) e carbomax.

I^ÜNID.

SERV.

UNID.

UANT

Atenciosamente,

DAVID WINST^ÍfLIRA XIMENES
Secretário MuniCipal de Educação
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

Ao Senhor

David Winston Lira Xlmenes

Secretário Municipal de Educação

Nesta.

DESPACHO

Erh resposta à solicitação desta Secretaria Municipal de Educação, estamos
encaminhando em anexo, Relatório de pesquisa de preços, juntamente com o custo médio
estimado, realizada junto a empresas com ramo de atividade compatível com o objeto
desejado, para comprovação de preço praticado no mercado, objetivando a contratação de
empresa para prestação de serviço de manutenção e limpeza com a reposição de peças dos
bebedouros pertencentes as Escolas Municipais de Pedreiras A.

Pedreiras - MA em 23 de junho de 2023.

LUCAS kÍBEIRO OLIVEIRA
Diretor do Departamento de Compras
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SETOR DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.nia.gov.br/

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de manutenção e limpeza
com a reposição de peças dos bebedouros pertencentes as Escolas Municipais de
Pedreiras.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha cm anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas
e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência
possível, no Setor de Compras, Serviços e Protocolo desta Prefeitura Municipal, com
sede à Avenida Zeca Branco, n° 134, Bairro, Bairro: Mutirão, CEP 65.725-000 -
Pedreiras/MA, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 17:00h (dezessete
horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha de
preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.
Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.
Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais
sinceros votos de consideração.

Pedreiras/MA, 20 de junho de 2023.

LUCAS RIBEIRO OLIVEIRA

Diretor do Departamento dc Compras

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

EMPRESA: VR FRANCO NETO LTDA

ENDEREÇO: Rua 04 Qd E Loja 17 Jd Bela Vista
BAIRRO: CohaiaD CIDADE: São Luís. Ma

CEP: 65072-673

CNPJ: 02.331.738/0001-67

Recebi em .2Q_/Qg_/2023 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em
para fornecimento de preços.

Assinatura do responsável da empresa
Carimbo da empresa
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ESTADO DO MARANHÃO [
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SETOR DE COMPRAS
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.nia.gov.br/

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES

Objeto: contratação de empresa para prestação de serviço de manutenção e limpeza com
a reposição de peças dos bebedouros pertencentes as Escolas Municipais de Pedreiras.

ITEM

Manutenção e limpeza de bebedouros
(Escola de Educação Infantil jardim d
Infância Fatima Roma e Jardim de Ihfânci

rança de Neve.

Super processador de água 1500 Modelo d
filtragem mecânica polipropileno (PP)
carbomax.

Valor Total

5.040,00

Unid. 1.840,00 7.380,00

R$ 12.400,00

/  Doze mil e quatrocentos reais

Prazo de validade desta pesquisa: 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias;

Pedreiras. / ma em. 20 de JunhO de 2023

Assmatura
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ESTADO DO MARANHAO

rREFEITUEL\ MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SETOR DE COMPRAS

CNPJ: 06.I8-(.2S3/OOOI-49

Sile: hHps://www.pcdr«Íraí.ma.ijov.br/

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Contratação dc empresa para prestaçSo de serviço de manutenção c limpeza
com a reposição de peças dos bebedouros pertencentes as Escolas Municipais de
Pedreiras.

Solicitamos a colaboração dessa empr^a no sentido dc preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e lotais) ou elaboradas
e impressas por qualquer processo eletrônico c entregar com o máximo dc urgência
possível, no Setor de Compras, Serviços e Protocolo desta Prefeitura Municipal, com
sede à Avenida Zeca Branco, a" 134, Bairro, Bairro: Mutirão, CEP 65.725-000 -
Pedreiras/MA, era dias úteis, no horário das 08;00h (oito horas) ás 17;00h (dezessete
horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha de
preços de mercado" e servirão para verifícação da modalidade de licitação cabível.
Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especiricações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.
Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais
sinceros votos de consideração.

Pedreir , 20 de junho de 2023.

LUCASTOBEIRO OLIVEIRA

Diretor do Departamento de Compras

IPROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇÕI
EMPRESA; espaço agua purificadores e filtros eireu

ENDEREÇO; avenida JOÃO pessoa N 21 a

BAIRRO: SACA VEM gPADE; SÃO LUÍS UF: MARANHÃO
CEP: 850404)03

CNPJ: 16.568.211/0001-6S

Recebi em 20/ Junho / 2023 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em

para fornecimento de preços. ^ ^

ESPAÇO ACUÍ ||ILTROS
391.03410

Digitalizado com CamScanner
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PREMLITUKA MUNICIPAI. DE PEDREIRAS

SETOR DE COMPrL\S

OSPJ: 06.184.2SJ/0001-49

Sltci htlps:/AnTW.pcdrtInts.ma,Eov,br/

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES

Objeto: contratação de empresa i»ra prestação do serviço de inanutcnção c limpeza com
a reposição de peças dos bebedouros pertencentes as Escolas Municipais de Pedreiras.

Manutenção c limpeza de bebedouros
,  Escola de Educação Infantil jardim de
'  iifincia Falima rT™ c Jardim dí Inan™

Branca de Neve.
Super processador de água 1500 Modelo de p«7Rnooo

2  filtragem mecânica polipropileno (PP) e 04 üníd. RSl-flSO.t®
arbomax.

Valor Total 13.740,00RS 13.740,00

(Treze mil, setecentos e quarenta reais )

Prazo de validade desta pesquisa: (x) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias;

Pedreira / Ma em, 20 de junho de 2023

Digitalizado com CamScanner
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SETOR DE COMPRAS

CNPJ: 06.184^53/0001-49

Site: httpsi'/www.pcdrcira.s.ma.gov.br/

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de manutenção e limpeza
com a reposição de peças dos bebedouros pertencentes as Escolas Municipais de
Pedreiras.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários c totais) ou elaboradas
e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência
possível, no Setor de Compras, Serviços e Protocolo desta Prefeitura Municipal, com
sede à Avenida Zeca Branco, n° 134, Bairro. Bairro: Mutirão, CEP 65.725-000 -

Pedreiras/MA, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 17:00h (dezessete

horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha de
preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.
Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão .ser cotados.
Certo de contarmos com o pronto aiendimcnto a esta solicitação, reiteramos nossos mais
sinceros votos de consideração.

Pedreiras/MAi 20 de junho de 2023.

LUCAS RIBEIRO OLIVEIRA

Diretor do Departamento de Compras

KtOTOCOLÕJ®IEiarREGA DA SOLlClfÀGÃO DE BESÒÜÍSÀI^^REÇO

EMPRESA: ÁGUA CONQUISTA LTDA.

ENDEREÇO: AV PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS

BAIRRO: CENTRO CIDADE: TEIXEIRA DE FREITAS UF: BAHIA

CEP: 45.985-200

CNPJ: 21.633.232/0001-57

Recebi em 22/06/2023 a SOUq
fomecimento de preços,

-Ao DE C0»AÇA0 de preços emitida em para

OU>i®NQUISTA LTDA.
•^I.é3.232/0001.57



EKTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SETOR DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: htlps://www.pcdrejra.s.nia.Kov.br/

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES

Objeto: contratação de empresa para prestação de serviço do manutenção e limpeza com
a reposição de peças dos bebedouros pertencentes as Escolas Municipais de Pedreiras.

ÍTE ESPECinC.AÇÂÓ
'm

QUANT UNID VALOR

UTVIT.

valor"!
TOTAL

1  Manutenção e limpeza de bebedouros
(Escola de Educação Infantil jardim de
Infância Fatima Roma e Jardim de

Infância Branca de Neve.

06 Serv. 924.00 5.544.00

2  Super processador de água 1500 Modelo
de filtragem mecânica polipropileno (PP)
e carbomax.

04 Unid. 2.024.00 8.096.00

Valor Total 13.640.00

(TREZE MIL SEISCENTOS E QUARENTA REAIS)

Prazo de validade desta pe.squi.sa; (X) 30 dias; () 60 dias: () 90 dias;

E FREITA / BAHIA em. 22 de Junho de 2023

A CONQUISTA LTDA.

2I.633.232/0001..57
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO - MDE
CNPJ: 46.967.826/0001-25

Site: https://\vww.pedreiras.ma.gov.br/

ATO DELIBERATIVO

Na qualidade de ordenador de despesa da Secretaria Municipal de planeja
mento, e tendo em vista o baixo valor da despesa concernente ao Processo Administra
tivo n" 2006001/2023, objetivando a contratação de empresa para prestação de serviço
de manutenção e limpeza com a reposição de peças dos bebedouros pertencentes as Es
colas Municipais de Pedreiras, esta egrégia Secretaria decide pela contratação do item
objeto do mesmo por nieio de Dispensa de Licitação.

A Lei 8.666/93 delineia em seu artigo 24, de forma taxativa, os casos possí
veis de Licitação Dispensável, entre os quais destacamos o inciso 11 que segue in verbis:

Ari. 24. E dispensável a licitação:

II - para outros serviços e compras de valor
até 10% (dez por cento) do limite previsto na
alínea "a", do inciso II do artigo anterior e
para alienações, nos casos previstos nesta Lei,
desde que não se refiram a parcelas de um
mesmo serviço, compra ou alienação de maior
vulto que possa .ser realizada de uma só vez:

Interessante também ressaltarmos a alteração à alínea "a", inciso II, artigo
24 da Lei 8.666/93, pelo Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, in verbis:

Art. r Os valores estabelecidos nos incisos I e

II do caput do art. 23 da Lei n°8.666. de 21 de

junho de 1993. ficam atualizados nos seguin
tes termos:

II • para compras e serviços não incluídos no
inciso I:

Pelo exposto vemos que o valor da contratação pretendida, está dentro do
limite previsto no dispositivo legal supra, conforme pesquisas de preços constantes nos
autos do processo, justificando dessa forma a decisão dessa Secretaria Municipal pela
contração por Dispensa de Licitação.

Pedreiras (MA), 23 de junho de 2023. /\

DAVID WINSTON LIRA XIMENES

Secretário Mumcipal de Educação
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO - MDE
CNPJ: 46.967.826/0001-25

Site: https://m\'>v.pedreiras.ma.gov.br/

Pedreiras - MA, 26 de junho de 2023.

A Senhora

Francísca Beatriz Franco Silva Viana

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA

Prezada,

Venho por intermédio deste solicitar de Vossa Senhoria informações a res
peito da existência de Dotações Orçamentárias e impacto financeiro, suficientes para a
Contratação de empresa para prestação de serviço de manutenção e limpeza com a repo
sição de peças dos bebedouros pertencentes as Escolas Municipais de Pedreiras. O valor
total estimado para a contratação supra importa em RS 12.400,00 (doze mil e quatrocen
tos reais), distribuídos em:

RS 1.680,00 (um mil seiscentos e oitenta reais) para Gestão do SAE - Ensino infan
til creches - Serviço Pessoa jurídica.

RS 3.360,00 (três mil trezentos e sessenta reais) para Gestão do SAE — Ensino in
fantil pré-escola - Serviço Pessoa jurídica.

RS 3.680,00 (três mil seiscentos e oitenta reais) para Gestão do SAE - Ensino in
fantil creches - Material dc Consumo.

RS 3.680,00 (três mil seiscentos e oitenta reais) para Gestão do SAE - Ensino in
fantil pré-escola - Material de Consumo.

Na expectativa da atenção deste Setor, no sentido dc atender a nossa solicitação conti
nuamos á disposição, reiterando-Ihe os protestos de estima e elevada consideração.

Fonte de Recurso: 1550000000 - Transferência do Salário Educação.

Atenci6^menie,

DAVID WINSTON LIRA XIMENES

Secretário Municipal de Educação
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001-49

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

NESTA

Conforme solicitação da Secretária Municipal de Educação, informamos que existe

disponibilidade orçamentária para a prestação de serviço de manutenção e limpeza com a

reposição de peças dos bebedouros pertencentes as Escolas Municipal de Pedreiras - MA,

conforme rubrica abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

PROJETO/ATIVIDADE: 12 365 0008 2.107 Gestão do SAE - Ensino Infantil pré- escola

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 26 de junho de 2023.

Atenciosamente.

Francisca Beatriz Fr^^Silva Viana
Contadora

CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n"33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 — Centro, CEP; 65.725-000
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N'' 06.184.253/0001 -49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § 1° artigo 16 da Lei Complementar n° 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n"!.552/2022 de

03 de Novembro de 2022, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2023 em que ocorrerá

o processo licitatório, tendo como objeto a prestação de serviço de manutenção e limpeza com

a reposição de peças dos bebedouros pertencentes as Escolas Municipal de Pedreiras - MA,

conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA; 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

PROJETO/ATIVIDADE: 12 365 0008 2.107 Gestão do SAE-Ensino Infantil pré- escola

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica
Fonte de Recursos; 1550000000 - Transferência do Salário- Educação

Valor da despesa; RS 3.360,00

Origem dos Recursos; Despesa Fixada

Orçamento Municipal; R$ 137.912.500,00

Impacto Orçamentário: 0,0024%

Orçamento da Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE; R$ 8.700.303,75

Impacto Orçamentário; 0,0386%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

financeiro é de 0,0024% do Orçamento Municipal e sobre a Manutenção e Desenvolvimento

do Ensino - MDE corresponde a 0,0386%,

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 26 DE JUNHO DE 2023.

Atenciosamente. ^ j)

Franclsca BeftHdz Frán^Silva Viana
Contadora—

CRC; MA - 014286/0-9 - Portaria n''33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro, CEP; 65.725-000
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001 -49

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

NESTA

Conforme solicitação da Secretária Municipal de Educação, informamos que existe

disponibilidade orçamentária para a prestação de serviço de manutenção e limpeza com a

reposição de peças dos bebedouros pertencentes as Escolas Municipal de Pedreiras - MA,

conforme rubrica abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

PROJETO/ATIVIDADE: 12 365 0008 2.106 Gestão do SAE - Ensino Infantil creches

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 26 de junho de 2023.

Atenciosamente.

Francisca BÍa,trí£VrStf^Sil\a Viana
ContadorlL--— "

CRC: MA - 014286/0-9 - Portaria n"33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP; 65.725-000
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001-49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § 1° artigo 16 da Lei Complementar n® 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n°1.552/2022 de

03 de Novembro de 2022, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2023 em que ocorrerá

o processo licitatório, tendo como objeto a prestação de serviço de manutenção e limpeza com

a reposição de peças dos bebedouros pertencentes as Escolas Municipal de Pedreiras - MA,

conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

PROJETO/ATIVIDADE: 12 365 0008 2.106 Gestão do SAE - Ensino Infantil creches

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90,39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica
Fonte de Recursos: 1550000000 - Transferência do Salário- Educação

Valor da despesa: RS 1.680,00

Origem dos Recursos: Despesa Fixada

Orçamento Municipal; R$ 137.912.500,00

Impacto Orçamentário: 0,0012%

Orçamento da Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE: RS 8.700.303,75

Impacto Orçamentário: 0,0193%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçaraeniário-

financeiro é de 0,0012% do Orçamento Municipal e sobre a Manutenção e Desenvolvimento

do Ensino - MDE corresponde a 0,0193%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 26 DE JUNHO DE 2023.

Atenciosamente. ;

Francisca BeatrízTraiTc^ílva Viana
Contadc^

CRC: MA - 014286/O-9 - l4rtgnar?33/202I - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001-49

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

NESTA

Conforme solicitação da Secretária Municipal de Educação, informamos que existe

disponibilidade orçamentária para a prestação de serviço de manutenção e limpeza com a

reposição de peças dos bebedouros pertencentes as Escolas Municipal de Pedreiras - MA,

conforme rubrica abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

PROJETO/ATIVIDADE: 12 365 0008 2.107 Gestão do SAE-Ensino Infantil pré- escola

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 26 de junho de 2023.

Atenciosamente.

Francisca EkatrféTranco^lva^yana
Contadora

CRC; MA - 014286/0-9 - Portaria n°33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJN° 06.184.253/0001-49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § 1° artigo 16 da Lei Complementar n° 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n°l,552/2022 de

03 de Novembro de 2022, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2023 em que ocorrerá

o processo licitatório, tendo como objeto a prestação de serviço de manutenção e limpeza com
a reposição de peças dos bebedouros pertencentes as Escolas Municipal de Pedreiras - MA,

conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

PROJETO/ATIVIDADE: 12 365 0008 2,107 Gestão do S AE - Ensino Infantil pré- escola

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo
Fonte de Recursos: 1550000000 - Transferência do Salário- Educação

Valor da despesa: R$ 3.680,00

Origem dos Recursos: Despesa Fixada

Orçamento Municipal: R$ 137.912.500,00

Impacto Orçamentário: 0,0026%

Orçamento da Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE: RS 8.700.303,75

Impacto Orçamentário: 0,0422%

Conforme análise verifícou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

fmanceiro é de 0,0026% do Orçamento Municipal e sobre a Manutenção e Desenvolvimento

do Ensino - MDE corresponde a 0,0422%,

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 26 DE JUNHO DE 2023.

Atenciosamente. J

Francisca BeaTrízFraDco^ilva Viana

Contador/ —-
CRC: MA - 0142S6/O-9 - Portaria n°33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 — Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001-49

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

NESTA

Conforme solicitação da Secretária Municipal de Educação, informamos que existe

disponibilidade orçamentária para a prestação de serviço de manutenção e limpeza com a

reposição de peças dos bebedouros pertencentes as Escolas Municipal de Pedreiras - MA,

conforme rubrica abaixo;

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

PROJETO/ATIVIDADE: 12 365 0008 2.106 Gestão do S AE - Ensino Infantil creches

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 26 de junho de 2023.

Atenciosamente.

Francisca Beatl4z-Franc(rSfpva Viana

Contadora C_

CRC: MA - 014286/O-9- Portaria n°33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 1II - Centro, CEP: 65.725-000



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001-49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO

ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § 1° artigo 16 da Lei Complementar n" 101 de 04
de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n°l.552/2022 de

03 de Novembro de 2022, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2023 em que ocorrerá
o processo licitatório, tendo como objeto a prestação de serviço de manutenção e limpeza com

a reposição de peças dos bebedouros pertencentes as Escolas Municipal de Pedreiras - MA,

conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

PROJETO/ATIVIDADE; 12 365 0008 2.106 Gestão do SAE-Ensino Infantil creches

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo
Fonte de Recursos: 1550000000 - Transferência do Salário- Educação

Valor da despesa: RS 3.680,00

Origem dos Recursos: Despesa Fixada

Orçamento Municipal: RS 137.912.500,00

Impacto Orçamentário: 0,0026%

Orçamento da Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE: RS 8.700.303,75

Impacto Orçamentário: 0,0422%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentáric-

financeiro é de 0,0026% do Orçamento Municipal e sobre a Manutenção e Desenvolvimento

do Ensino - MDE corresponde a 0,0422%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 26 DE JUNHO DE 2023.

Atenciosamente. /T ^ yfl

Francisca Beaènz^PráncWu^ Viana
Contadora Ç -

CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n°33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO - MDE
CNPJ; 46.967.826/0001-25

Site: https://>vw>v.ped reiras.nia.gov.br/

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
(Artigo 16, inciso II, da Lei Complementar n° 101/2000)

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de manutenção e limpeza
com a reposição de peças dos bebedouros pertencentes as Escolas Municipais de Pedrei
ras. Na qualidade de Ordenadora de Despesas, DECLARO, para os efeitos do inciso II,
do artigo 16, da Lei Complementar n° 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que
as despesas acima especificadas possuem adequações orçamentárias e financeiras com a
Lei Orçamentária Anual - LOA e compatibilidade com o Plano Plurianuaí - PPA e com
a Lei de Diretrizes Orçamentaria - LDO.

Pedreiras - MA, á^e junho de 2023.

DAVID WINS'™ LIRA XIMENES

Secretário Murpcipal de Educação



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO - MDE
CNPJ: 46.967.826/0001-25

Site: https://\vww.pedreiras.ma.gov.br/

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, David Winston Lira Ximenes, no uso de minhas atribuições legais e em
cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101/2000,
na qualidade de Ordenadora de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e
financeira para a Contratação de empresa para prestação de serviço de manutenção e
limpeza com a reposição de peças dos bebedouros pertencentes as Escolas Municipais
de Pedreiras, cujas despesas serio empenhadas nas Dotações Orçamentárias para o
exercício de 2023:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 365 0008 2.106 Gestão do SAE - Ensino infantil creches

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 365 0008 2.107 Gestão do SAE - Ensino infantil pré-
escola

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 365 0008 2.106 Gestão do SAE-Ensino infantil creches

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 365 0008 2.107 Gestão do S/VE - Ensino infantil pré-
escola

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo

Fonte de Recurso: 1550000000 - Transferência do Salário Educação.

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível
com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo
estimado de R$ 12.400,00 (doze mil e quatrocentos reais).

Pedreiras/MA, ̂  de junho de 2023

DAVID WD

Secretário

pN LIRA XIMENES
jnicipal de Educação



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO - MDE
CNPJ; 46.967.826/0001-25

Site: https:/Avwv.pedrciras.ma.gov.br/

JtrSTmCATrViTPARA A CONTRATAÇÃO DIRETA MEDIANTE^?]
- _ DISPENSA DE LtCITACÃ^Àrt 24 da LEI FEDERAL 8.666/93. i fi" if

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2006001/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de manutenção e limpeza
com a reposição de peças dos bebedouros pertencentes as Escolas Municipais de Pedrci-

Em observância à administração Pública, tem importância para a capacita
ção/atualização dos atos em que se verifique a dispensa de licitações são atos que fogem
ao principio constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-sc como exce
ções a este princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que de
vido a sua importância e necessidade extrema de idoneidade, se submete ao crivo de
devida justificativa que ateste o referido ato. No caso cm questão se verillca a análise
dos incisos II e III, do parágrafo único, do art. 26 da Lei 8.666/93. Inobstante o fato de a
presente contratação estar dentro dos limites estabelecidos no art. 24, II da Lei 8.666/93,
alterado pelo Decreto Federal 9.412/2018, o que Justifica a contratação direta, vale tecer
alguns comentários a despeito de eventual fragmentação de despesa, o que ensejaria
afronta a Lei de Licitações. Aquela, para ser oferecida com qualidade e eficiência que
exige a máquina administrativa. Tendo em vista a necessidade dos serviços, para a Se
cretaria Municipal de Educação.

De acordo com o artigo 24, inciso II da lei 8.666/93 - II, alterado pelo Decreto Federal
9.412/2018. para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite
previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previs
tos nesta Lei. desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou ali
enação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei n"
9.648/1998), assim sendo solicitamos que seja procedido o processo de Dispensa de Li
citação, conforme preccitua o artigo supracitado.

!L_ in - PA JUSTIFICATIVA E RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR~E

Em virtude do valor para o serviço em pauta, justifica-se a contratação através da Dis
pensa de Licitação focada no art. 24, II da Lei 8666/93 posto que conveniente ao inte
resse do serviço que carece de rapidez na contratação do objeto, sem maiores formali
dades observadas da modalidades licilatórias típicas, uma vez que, estimada a quantida
de c especificação do objeto, este não ultrapassará o limite da contratação direta para o
exercício orçamentário corrente. Como se verifica em folhas do processo, a empresa V
R FRANCO NETO LTDA, inscrita no CNPJ N® 02.331,738/0001-67. ofertou valores

dentro dos limites estabelecidos no art. 24, II da Lei 8.666/93 e alterações, sendo a
mesma, inclusive contratada por inúmeros órgãos públicos conforme lista anexa, con-
signando-se o valor total de R$ 12.400.00 (doze mil e quatrocentos reais).



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO - MDE
CNPJ: 46.967.826/0001-25

SItc: hHpsrZ/www.pedreiras.ina.gov.br/

Os valores de referência foram levantados através de fornecedores potenciais, tendo em
vista que os valores apresentados em proposta pela possível contratada encontram-se
com o menor valor ofertado a Secretaria Municipal de Educação que justifica efetivar a
devida contratação em favor da urgência na aquisição dos referidos produtos de acordo
com dispositivo previsto na Lei Federal n® 8.666/93.

Portanto, conciuimos, sem quaisquer dúvidas, que a Dispensa de Licitação é a melhor
que atende aos reclamos de celeridade e de efetividade e, portanto, tal contratação tem
respaldo na Lei Federal n° 8.666/93.

Pedreiras/MA, 27 de junho de 2023

DAVID WlNSto yU LIRA XIMENES
Secretário Mltnicipal de Educação
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO - MDE
CNPJ: 46.967.826/0001-25

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviço de manutenção e limpeza com a
reposição de peças dos bebedouros pertencentes as Escolas Municipais de Pedreiras.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Em observância à administração Pública, tem importância para a capacita
ção/atualização dos atos em que se verifique a dispensa de licitações são atos que fogem
ao princípio constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exce
ções a este princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que de
vido a sua importância e necessidade extrema de idoneidade, se submete ao crivo de
devida justificativa que ateste o referido ato. No caso em questão se verifica a análise
dos incisos 11 e III, do parágrafo único, do art. 26 da Lei 8.666/93. Inobstante o fato de a
presente contratação estar dentro dos limites estabelecidos no art. 24,11 da Lei 8.666/93,
alterado pelo Decreto Federal 9.4I2/20I8, o que Justifica a contratação direta, vale tecer
alguns comentários a despeito de eventual fragmentação de despesa, o que ensejaria
afronta a Lei de Licitações. Aquela, para ser oferecida com qualidade e eficiência que
exige a máquina administrativa. Tendo em vista a necessidade dos serviços para a Se
cretaria Municipal de Educação.

3. VALOR ESTIMADO E ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS
3.1. O valor total estimado para aquisição do objeto do presente Termo de Referência é
de R$ 12.400,00 (doze mil e quatrocentos reais).

4. PLAP^LHA DE QUANTITATIVOS E VALORES

Manutenção e limpeza de bebedouros
(Escola de Educação Infantil Jardim
de Infância Fatima Roma e Jardim de

Infância Branca de Neve.
Super processador de água 1500 Mo
delo de filtragem mecânica polipropi-
leno (PP) e carbomax.

SERV.

UNID.

VA^R
TOTAL

RS 840,00 R$5.040,00

RS 1.840,00 RS 7.360,00

5. FORMA DE CONTRATAÇÃO
5.1. A Contratação será realizada por meio de Dispensa de Licitação com fundamento
na Lei Federal n° 8.666/93, Art. 24, Inciso 11/1993 e o Decreto Federal 9.412/2018.

6. FORMA DE PAGAMENTO:

6.1. O CONTRATANTE pagará á CONTRATADA os respectivos preços unitários,
discriminados na planilha constante neste Termo de Referência:

6.2 PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes aos produtos deverão
ser emitidos até o último dia do mês referente ao fornecimento dos produtos, até o 3° dia
útil, após a data de emissão da Nota Fiscal, na Secretaria de Finanças do município de
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO - MDE
CNPJ: 46.967.826/0001-25

Site: https://«'>v>v.pedreiras.ina.gov.br/

Pedreiras/MA - MA, situada na à Avenida Rio Branco n.° III, Bairro- Cenlro- CEP
65.725-000 - Pedreiras/MA, acompanhados das certidões negativas atualizadas dos
Tributos Federais, Estaduais da Sede da empresa, e Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas.

6.3 PARAGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão e a
entrega dos documentos fiscais, a que se refere o PARAGRAFO PRIMEIRO, altera
automaticamente a condição de pagamento originai, que passa a ser de 30 dias fora o
mês de emissão do documento fiscal.

6.4 PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas
no PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela
devida, que só poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

6.5 PARAGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a rcapresenlaçâo de qualquer
fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar
da data da respectiva reapresentação.

7. DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO.

7.1 O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas,
nos termos da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da
inexecução total ou parcial.

7.2 PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo
"Gestor do Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta
execução e pelo atestado de conformidade dos produtos entregues para que se processe
o pagamento.

7.3 PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório
de Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contraio, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à
sua competência, deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior
administrativo, para ratificação.
7.4 PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições,
métodos e processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela
CONTRATANTE, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações,
esclarecimentos e comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom
desempenho contratual.

7.6 PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização dos produtos,
objeto do contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA de de
manter fiscalização própria.

8. DESPESA ORÇAMENTÁRIAS
As despesas decorrentes desta dispensa de licitação correrão à conta de recursos
consignados no Orçamento do Secretaria Municipal de Educação , cujos programas de
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trabalho e a categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de
Empenho, conforme especificados abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 365 0008 2.106 Gestão do SAE-Ensino infantil creches

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 365 0008 2.107 Gestão do SAE - Ensino infantil pré-
escola

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoajurídica

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 365 0008 2.106 Gestão do SAE -Ensino infantil creches

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 365 0008 2.107 Gestão do SAE - Ensino infantil pré-
escola

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo

Fonte de Recurso: 1550000000 - Transferência dq Salário Educação.

À vista das informações contidas
nestes autos e com observância as

normas vigentes, APROVO o
presente Termo de Referência e
AUTORIZO a continuidade dos

tramites legais para a
ornamentação da Dispensa.

Pedreiras - MA, 2^e junho de 2023.

DAVID WINSTEN LIRA XIMENES

Secretário Muqjcipal de Educação
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AUTORIZAÇÃO

Pelo presente Termo de Autorização eu, David Winston Lira Ximenes, Secretário Muni

cipal de Educação, no uso de minhas atribuições legais, AUTORIZO a contratação da

empresa V R FRANCO NETO LTDA, inscrita no CNPJ N" 02.331.738/0001-67, para

Contratação de empresa para prestação de serviço de manutenção e limpeza com a repo

sição de peças dos bebedouros pertencentes as Escolas Municipais de Pedreiras, confor

me proposta apresentada e anexa ao processo de Dispensa de Licitação n° 014/2023,

formalizado com fundamento no artigo 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93.

Pedreiras - MA, O^e julho de 2023.

DAVID WINST^™ LIRA XIMENES
Secretário Municipal de Educação
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Pedreiras/MA, 04 de julho de 2023.

PARA: ASSESSORIA JURÍDICA

Senhor Procurador/Assessor

Estamos encaminhamos em anexo a essa conceituada Assessoria Jurídica, os

autos do Processo Administrativo n" 2006001/2023. a fim de que este órgão se pronun

cie sobre a Dispensa de Licitação n° 014/2023, nele contido, lendo como objeto a Con

tratação de empresa para prestação de serviço de manutenção e limpeza com a reposição

de peças dos bebedouros pertencentes as Escolas Municipais de Pedreiras, elaborado
com fundamento no artigo 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993. Na oportunidade

encaminhamos a minuta do contrato para análise e aprovação.

Sem mais para o momento e certo de contar com a vossa colaboração, reno
vo os nossos votos de estima e elevada consideração.

Atenciosamente.

DAVID WINSTO ̂  LIRA XIMENES
Secretário Mu^cipal de Educação

RECEBIDO EM: .&A /

ASSíf5ATUkA



i- íiL'i j i. •*;

ESTADO DO MARANHAO _

PREFEITURA MUNICn>AL DE PEDREIRAS

MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO - MDE
CNPJ: 46.967.826/0001-25

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

CONTRATO ADMINISTRATIVÒ

Contraio Administrativo n® XXXXXX/2023

Processo Administrativo n® 2006001/2023

Dispensa de Licitação n® XXX/2023

CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PE
DREIRAS/MA, E A EMPRESA
XXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO:

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através da Manutenção e Desenvolvimento do
Ensino - MDE, inscrita no CNPJ n° 46.967.826/0001-25, com sede na cidade de

Pedreiras/MA, Estado do Maranhão, através da neste ato representado pelo(a) Sr.(a)
, Secretário(a) Municipal de Educação, portador(a) do CPF n® ,

doravante denominado CONTRATANTE, de outro lado, a empresa
,  inscrita no CNPJ n® , com sede na Rua/Av.

, doravante denominada CONTRATADA, deste ato representada
pelo(a) Sr.(a) , portador(a) no CPF n® e RG
(___/__), resolvem celebrar o presente contrato com base no Processo Administrativo n°
2006001/2023 - DISPENSA DE LICITAÇÃO n® XXX/2023. fundamentado no artigo
24, inciso II, da Lei Federal n® 8.666/93, além das demais legislações aplicáveis à
espécie e, por fim, pelas cláusulas e condições seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO:
O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa para prestação de serviço
de manutenção e limpeza com a reposição de peças dos bebedouros pertencentes as Es
colas Municipais de Pedreiras.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO:
O prazo de vigência do contrato terá início na data de sua assinatura, extinguindo-se em
31 de dezembro de 2023.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
Caberá a Contratante:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante
para tratar de assuntos pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos
produtos atestados.
O aplicar as penalidades contratuais, quando For o caso.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA;
Além dos casos comuns, implícitos ou expressos neste Contraio, nas especificações é
nas leis aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:
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a) manter preposto, aceito pela administração da Secretaria Municipal de Educação de
Pedreiras - MA, durante todo o período de vigência da licitação, para representá-lo
sempre que for necessário;
b) informar ao Diretor do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de
Pedreiras - MA, ou ao seu substituto eventual, quando for o caso. qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração Pública ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contraio, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir c fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados. leis, regulamentos e
posturas, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes,
pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva
responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou
convenientes;

f) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer
condições inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam
prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou
em desacordo com o exigido;
i) entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que
couber as Leis do consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Secretaria Municipal de Educação de
Pedreiras - MA.

I) a contratada será responsável peta idoneidade e pelo comportamento de seus
empregados, subordinados ou prepostos.

CLÁUSULA QUINTA- VALOR DO CONTRATO:
Dá-se a este contrato o valor total de R$ XX.XXX,XX (valor por extenso), conforme
planilha abaixo;

PLANILHA DE QUANTITATIVOS E VALORES

Manutenção e limpeza de bebedouros
(Escola de Educação Infantil jardim
de Infância Fatima Roma e Jardim de

Infância Branca de Neve.

Super processador de água 1500 Mo
delo de filtragem mecânica polipropi-
teno (PP) e carbomax.

SERV.

UNID.

CLAUSULA SEXTA - PREÇOS. CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS:
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6.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários,
constantes na cláusula quinta deste Contraio, creditada nos seguintes dados bancários:

Banco; XXXXXXXXXX Agência: XXXXXXXXX Conta Corrente: XXXXX

6.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato,

6.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impos
sibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos ofici

ais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666/93.

6.4. Constatando-se, Junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contra
tado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Nonnati-
va n° 3, de 26 de abril de 2018.

6.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à con
tratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exem
plo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência,
o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regulariza
ção da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

6.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

6.7. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

6.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

6.9. Previamente à emissão de nota de empenho e ao pagamento, a Administração
Pública deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporá
ria de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o dispos
to no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018.

6.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contra
tante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal
quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir
o recebimento de seus créditos.
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6.11. Persistindo a Irregularidade, a coniratanle deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa.

6.12. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação
Junto ao SICAF.

6.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF,
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de
alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da
contratante.

..•A
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6.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária
aplicável.

prevista na legislação

6.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n" 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicio
nado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensa
ção financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimple-
mento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IX N X VP, sendo:

EM = Encargos moratôrios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamen
to;

VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira =0,00016438, assim apurado;

I = (TX) 1= (6/100)
1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

CLÁUSULA SÉTIMA - FORMA DE FORNECIMENTO. ACEITAÇÃO DOS
PRODUTOS E FISCALIZAÇÃO:

7.1. A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição
própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, em 01
(uma) via, devendo conter no verso carimbo em alto relevo e devidamente assinada por
servidor autorizado, contendo os seguintes dados;
a) cliente;

b) informar a quantidade dos produtos;
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c) informar o valor referente a cada produto;
d) informar a data do fornecimento dos produtos;
e) assinatura do funcionário da empresa;
O assinatura e carimbo do Diretor do Departamento de Compras.

7.2. Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada de acordo com a necessidade
da Secretaria soücitante, no seu endereço ou em outro local previamente determinado
pela mesma, mediante Ordem de Fornecimento, no prazo de até 05 (cinco) dias iJieis,
contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento.

7.3. No ato da entrega dos produtos, as Notas Fiscais devem conter as quantidades e
especificações de todos os itens fornecidos.

7.4. O transporte dos produtos deverá ser feito em veículo adequado que garanta a
qualidade e integridade dos mesmos, sendo todos entregues em perfeito estado.

7.5. A aceitação dos produtos ocorrerá conforme prevê o inciso II, artigo 73, da Lei
8.666/93.

7.6. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fis
calizado, em todos os seus termos, pelo Gestor de Contratos da Secretaria Municipal de
Educação de Pedreiras - MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto even
tual. representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

7.7. O representante da Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA. anota
rá em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a aquisição dos produtos,
objeto deste Registro de Preços, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou Impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada
de suas responsabilidades contratuais.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE:
A CONTRATADA é responsável por danos causados por si e por seus empregados à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato,
não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo
acompanhamento da execução por órgão da Administração Pública. É também de
responsabilidade da Contratada o cumprimento dos prazos estipulados para envio das
infonnações em cada caso.

PARÁGRAFO ÚNICO; A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas,
inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários,
fiscais c comerciais oriundos da execução do contrato, podendo a CONTRATANTE, a
qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como
condição do pagamento dos créditos da CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO:
O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por
força de circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 65, da Lei n°
8.666/93, mediante Termo de Aditamento.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS
PENALIDADES:

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 10.520, de 2002, o
iicitante/adjudicatário que:

10.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente,
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
10.1.2. Apresentar documentação falsa;
10.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
10.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
10.1.5. Não mantiver a proposta;
10.1.6. Cometer fraude fiscal;

10.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;
10.2. O atraso injustificado ou retardamento na entrega dos produtos, objeto deste
certame sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio
por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o
art. N° 86, da Lei N'' 8666/93.

10.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada
possuir com a Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as
demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas.
10.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração Pública
poderá aplicar á vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo
N" 87, da Lei N" 8.666/93:

a) Advertência por escrito;
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20%
(vinte por cento) sobre o valor total do contrato;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois)
anos;

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela da
Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal
previsto para a penalidade 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o
inciso IV do art. N" 87 da Lei N° 8.666/93, c/c art. N° T da Lei N" 10.520/02 e art. N"
14 do Decreto N° 3.555/00.

10.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da ciência da intimaçâo, podendo a Administração Pública reconsiderar sua
decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e
decisão superior, dentro do mesmo prazo.

10.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as
sanções administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a
Administração Pública.
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10.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os iicitantes e o contratado devem observar
e fazer observar, por seus fornecedores e subcomralados. se admitida à subcontratação,
o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de
execução do objeto contratual.

10.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS
SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA; Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo dc influenciar a ação de servidor
público no processo dc licitação ou na execução do contrato;
b) PRATICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;
c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquemattzar ou estabelecer um acordo entre dois ou
mais Iicitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou propostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e nâo-competitivos;
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:
A ocorrência das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n" 8.666/93, inclusive o
não cumprimento das obrigações assumidas no presente termo, autorizam, desde já, a
CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, o contrato, independentemente de
interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo
diploma legal, no caso de inadimplência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente
motivados nos autos do processo, assegurado à CONTRATADA o direito ao
contraditório e à prévia e ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato por culpa da
CONTRATADA, além das demais sanções administrativas cabíveis, ficará a
CONTRATADA sujeita à multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o saldo dos
produtos não entregue, sem prejuízo da retenção de créditos, e das perdas c danos que
forem apurados, cuja cobrança se fará administrativa ou judicialmente.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA

CONTRATO:

EXTINÇÃO UNILATERAL DO

A CONTRATANTE poderá denunciar o contraio por motivo de interesse público ou
celebrar, amigavelmente, o seu distrato na forma da lei. sendo que a rescisão por
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inadimplemento das obrigações da CONTRATADA será processada na forma prevista
na cláusula Décima Segunda.

PARÁGRAFO LfNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos
os casos em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e
operarão seus efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial.

CLÁUSULA PÉCIMA TERCEIRA - DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO
UNILATERAL PELA CONTRATADA:

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória, a
impossibilidade de a CONTRATADA suspender a entrega dos produtos em virtude de
inadimplência no pagamento pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO ÚNICO: A suspensão do contrato, a que se refere o art. 78, XIV, da Lei
n''8.666/93, se não for objeto de prévia autorização da Administração Pública, de forma
a não prejudicar a continuidade das entregas, deverá ser requerida judicialmente,
mediante demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da execução do contrato,
sendo vedada a sua suspensão por decisão unilateral da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CESSÃO. TRANSFERÊNCIA OU
SUBCONTRATACAO:

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência.

O presente contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou em parte, a não
ser com prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE e sempre mediante
instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do
Maranhão.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se permitida a subcontratação pela Contratante, sempre de
no máximo de 40% e desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão
solidariamente responsáveis o Contratado e Subcontralado por todos os direitos e
obrigações que do contraio advierem e deverão atender a todos os requisitos de
habilitação estabelecidos no instrumento convocatório e legislação específica.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DQ RECURSQ AQ JUDICIÁRIQ:
As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA,
inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado,
que não comportarem cobrança amigável, serão cobradas judicialmente.

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a
juízo para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento,
além do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor
do litígio, dos juros de mora de 1 % (um por cento) ao mês, despesas de processo e
honorários advocatíclos, estes fixados, desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o
valor em litígio.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DQTACÃQ QRCAMENTÁRIA:
As despesas decorrentes desse processo correrão á conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Secretaria Municipal de Educação, cujos programas de trabalho e a
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categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho,
conforme especificados abaixo:

ORGÀO; 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 365 0008 2.106 Gestão do SAE - Ensino infantil creches

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de lerc. pessoa jurídica

ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 365 0008 2.107 Gestão do SAE - Ensino infantil pré-
escola

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 365 0008 2.106 Gestão do SAE - Ensino infantil creches

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 365 0008 2.107 Gestão do SAE - Ensino infantil pré-
escola

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO:

Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras - MA, para dirimir qualquer litígio
decorrente do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com
expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste
contrato, firmam as partes o presente instrumento, em 01 (uma) via de forma e teor,
depois de lido c achado conforme.

Pedreiras/MA, XX de XXXXX de XXXX

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Secretário Municipal de Educação
CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXX

CONTRATADO
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADM N" 2006001/2023

INTERESSADO: MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE.

ASSUNTO: Contratação de empresa para prestação de serviço de manutenção e limpeza com
a reposição de peças dos bebedouros pertencentes as Escolas Municipais de Pedreiras,
atendendo a necessidade da Secretaria Municipal de Educação.

Vem ao exame deste departamento Jurídico, o presente processo administrativo,
que trata do objeto supracitado através da empresa V R FRANCO NETO LTDA, inscrita no
CNPJ N" 02.331.738/0001-67, conforme o constante na Solicitação de Despesa anexa aos autos.

Depreende-se dos autos, pedido de solicitação de despesa para execução do objeto
deste processo administrativo através de dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, II, da Lei
8.666/93:

Art. 24. É dispensável a licitação:

11 - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;
(Redação dada pela Lei n° 9.648, de 1998), assim sendo
solicitamos que seja procedido o processo de Dispensa de
Licitação, conforme preceitua o artigo supracitado.

Observa-se que a lei enumerou expressamente as hipóteses de dispensa de licitação,
sendo este rol taxativo, isto é, a Infraestrutura somente poderá dispensar-se de realizar a
competição se ocorrente uma das situações previstas na Lei Federal.

Consta Despacho do setor competente, o qual Informa quanto à previsão de
despesa na programação orçamentária Exercício 2023, na forma seguinte:

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 365 0008 2.106 Gestão do SAE-Ensino infantil creches

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 365 0008 2.107 Gestão do SAE - Ensino infantil pré-escola
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica
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ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 365 0008 2.106 Gestão do SAE-Ensino infantil creches

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo

ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 365 0008 2.107 Gestão do SAE - Ensino infantil pré-escola
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.30.00 Material de Consumo
Fonte de Recurso: 1550000000 - Transferência do Salário Educação.

Ainda, de acordo com os documentos que instruem o presente pedido é possível
verificar que o preço pelo qual está compatível com os valores praticados pelo mercado
conforme parecer prévio de avaliação. Examinando o referido processo, foram tecidas as
considerações que se seguem.

Estabelece o art. 37. Inciso XXI, da Carta Magna, a obrigatoriedade de
ornamentação de procedimento licitaiório para contratações feitas pelo Poder Público. No
entanto, o próprio dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao
efetuar a ressalva dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a
inexigibilidade de licitação.

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos
em que a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração Pública a
celebrar, de forma discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame
licitatório.

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. O art. 24,
da Lei n". 8.666/93 eienca os possíveis casos de dispensa.

Deve-se. todavia, esclarecer que para ser possível a contratação direta por dispensa
de licitação no presente caso, mister restar comprovado que a proposta ofertada é a mais
vantajosa para a Secretaria Municipal de Educação.

Como em qualquer contratação direta, o preço ajustado deve ser coerente com o
mercado, devendo essa adequação restar comprovada nos autos, eis que a validade da
contratação depende da razoabüidade do preço a ser desembolsado pela Administração Pública.

Considerando que cumpre a esta asscssoria apenas ressaltar que toda a
documentação apresentada atende as exigências legais, sendo certo que a administração pública
pode retificar, anular ou cancelar a qualquer momento, quando da identificação de eventuais
vícios ou irregularidades, postura adotada para o presente caso.

A minuta do Contrato está em consonância com a legislação que orienta a matéria,
trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas pela legislação, nos termos do art. 55 da Lei n®
8.666/93.
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O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, não competindo a
essa assessoria jurídica adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos atos praticados
pelos gestores públicos.

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DA MINUTA, propondo o
retomo do processo à Comissão Permanente de Licitação para as providências decorrentes.

SMJ,. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e

Pedreiras- MA, 06 de julho de 2023

FabrigjartJosta Sam^lo
ÓÁB/Pi N° 9845
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TERMO DE RATinCAÇÃO

Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos no Processo
Administrativo n° 2006001/2023. RATIFICO a Dispensa de Licitação n° 014/2023. re
conhecida pela Procuradoria Geral do Município, para contratar a empresa V R FRAN
CO NETO LTDA, inscrita no CNPJ N° 02.331.738/0001 -67. sediada na R Trinta e Cin

co 03 Quadra Vinte, Cohab Sacavem, São Luís - Ma, CEP: 65043-670, objetivando a
Contratação de empresa para prestação de serviço de manutenção e limpeza com a repo
sição de peças dos bebedouros pertencentes as Escolas Municipais de Pedreiras.

Esse Termo se fundamenta na Lei Federal n" 8.666/93, Art. 24, Inciso 11/1993.

O valor global do contrato é de R$ 12.400,00 (doze mil e quatrocentos reais) que será
pago com recursos do Programa de Trabalho:

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 365 0008 2.106 Gestão do SAE- Ensino infantil creches

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 365 0008 2.107 Gestão do SAE - Ensino infantil pré-
escola

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 365 0008 2.106 Gestão do SAE-Ensino infantil creches

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 365 0008 2.107 Gestão do SAE - Ensino infantil pré-
escola

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo

Fonte de Recurso: 1550000000 - Transferência do Salário Educação.

Sendo assim, autorizo a ornamentação da DESPESA e determinando o respectivo EM
PENHO. Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Pedreiras - MA,^ de julho de 2023.

DAVID WrNS^_(^ LIRA XIMENES
Secretário Municipal de Educação
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AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PUBLICAÇÃO NO MURAL

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações, pareccres. documentos
e despachos contidos no Processo Administrativo n® 2006001/2023, RATIFICO a Dis
pensa de Licitação n° 014/2023, reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, pa
ra contratar a empresa V R FRANCO NETO LTDA. inscrita no CNPJ N"
02.331.738/0001-67, sediada na R Trinta e Cinco 03 Quadra Vinte, Cohab Sacavem,
São Luís - Ma, CEP; 65043-670, objetivando a Contratação de empresa para prestação
de serviço de manutenção e limpeza com a reposição de peças dos bebedouros perten
centes as Escolas Municipais de Pedreiras. Esse Termo se fundamenta na Lei Federal n°
8.666/93, Art. 24, Inciso 11/1993. O valor global do contraio é de R$ 12.400,00 (doze
mil e quatrocentos reais). ORGÃO; 02 Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 0220
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE PROJETO/ATIVIDADE: 12 365
0008 2.106 Gestão do SAE - Ensino infantil creches CLASSIFICAÇÃO ECONÔMI
CA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica. ORGÀO; 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE PRO
JETO/ATIVIDADE: 12 365 0008 2.107 Gestão do SAE - Ensino infantil prc-escola
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica.
ORGÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvol
vimento do Ensino - MDE PROJETO/ATIVIDADE: 12 365 0008 2.106 Gestão do SAE

- Ensino infantil creches CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de
Consumo. ORGÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino - MDE PROJETO/ATIVIDADE: 12 365 0008 2.107 Ges

tão do SAE - Ensino infantil pré-escola. CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90.30.00 Material de Consumo. Fonte de Recurso: 1550000000 - Transferência do

Salário Educação. Sendo assim, autorizo a ornamentação da DESPESA e determinando
o respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Pedreiras - MAfOó de julho de 2023.

DAVÍD WIN^y-ÓN LIRA XIMENES
Secretário Municipal de Educação
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

A Prefeilura Municipal de Pedreiras, convoca a cinpresa V R FRANCO
NETO LTDA, inscrita no CNPJ N» 02.331.738/0001-67, sediada na R Trinta e Cinco 03

Quadra Vinte, Coliab Sacavctn, São Luís • Ma, CEP: 65043-670, para assinatura do
contrato ds Dispensa dc Licitação n° 014/2023.

Solicitamosjuntamente no ato, os seguintes documentos de habilitação:

•  - Conti^io Social c Aditivos;

«  Identidade dos Sócios;

• Certidão Conjunta Negativa Tributos Federais da União;

• Certidão Negativa de Débitos Estadual;
• Certidão Negativa de Divida Ativa Estadual;

• Ceiiidâo Negativa de Débitos Municipais;

• Dados Bancários;

• Certidão Negativa dc iíébiios do FGTS;

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

Cumpre - nos informar que a desatcnção injiistiricada acarretará as sanções
previstas na Sendo o que dc momento se nos apresenta, subscrcvctnos - nos com
apreço.

Pedreiras, Estado do Machão, 06 de julho dc 2023.

DAVID WINSWl LIRA XIMENES
Secretário Mumcipal de Hchicação

Recebi em: Cíf Oj/ l .

Nome completo;

CPFn":.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoiia-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: V R FRANCO NETO LTDA
CNPJ: 02.331.738/0001-67

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento m3b'iz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a'a 'd' do parágrafo único doart. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//wvvw.pgfri.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:16:43 do dia 28/03/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/09/2023.
Código de controle da certidão: 4665.5E89.7750.2BCD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Voltar Imprimir

CAtXA
CAIXA econCmíca federal

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

02.331.736/0001-67

V R FRANCO NETO

R TRINTA E CINCO 03 QUADRA VINTE / COHi^ SACAVEM / SAO LUÍS /
MA / 65043-670

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valídade:20/06/2023 a 19/07/2023

Certificação Número: 2023062000543090859966

Informação obtida em 03/07/2023 11:39:54

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABAIiHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: V R FRANCO NETO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.331.738/0001-67

Certidão n»: 32020584/2023

Expedição: 03/07/2023, às 11:29:34

Validade: 30/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que v R franco neto ltda (matriz e filiais), inscrito (a)

no CNPJ sob o n" 02.331.738/0001-67, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa era relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://vntfw.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

aividtó e, súgászOesi cniI-.íir.s-.-jaB.lM:
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N2 Certidão: 067274/23

Inscrição Estadual: 122377982

Data da 28/03/2023 15:30:17

CPF/CNPJ: 02331738000167

Razão Social: V R FRANCO NETO LIDA

Endereço: RUA QUATRO, 500 : QUDRA E LOJA 17;: BARC CENTER; CEP: 65072743 -

Telefone: (98)99951477 Município: SAO LUiS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n® 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n- 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 26/07/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no Item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 28/03/2023 15:30:17



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Certidão: 021491/23

Inscrição Estadual: 122377982

Data da 28/03/2023 09:08:58

CPF/CNPJ:02331738000187

Razão Social: V R FRANCO NETO LIDA

Endereço: RUA QUATRO, 500 : QUDRA E LOJA 17;: BARC CENTER; CEP: 65072743 -

Telefone: (98)99951477 Município: SAO LUÍS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n® 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 26/07/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://porlal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 03/07/2023 11:36:54



PREFEITURA DE SAO LUÍS

CERTIFICADO
rie20230092£2932

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA .

Número da Certidão: 00007884252023

Validade: 17/08/2023

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA
RÍDICA, DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS

POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146. DA LEI 6.289. DE
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

CNPJ: 02.331.738/0001-67

DADOS DA PESSOA JURÍDICA

Inscrição Munídpal: 60902003

Razão Sodab V R FRANCO NETO LTDA

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

475989900 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

ENDEREÇO DE LOCAUZACAO

Logradouro; RUA AUXILIAR II

Número: 32

Bairro: COHAJAP

Município: SAO LUIS - MA

Coir^lemento: 07;

CEP: 65072790

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 19 de abril de 2023 7s 09:23, sob o código de
autenticidade n« C582U7B332S39EB3090747BCE0791AO.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em
https://stm.semFaz.saoluis.ma.gov,br/validacaocertidao.

"NÃO E VÂUDA A CERTIDAO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS."
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ALTERAÇÃO DE EMPRESA LIMITADA PARA SOCIEDADE UNIPESSOAL
'TRANCO E FRANCO LTDA".

VIRGÍLIO RODRIGUES FRANCO NETO, brasileiro, casado em regime parcial de bens,
empresário, portador da Carteira de Identidade n° 03334570700 DETRAN-MA expedida em
20/Ó5/2014 e C.PT. n" 371.363.721-00, nascido em 02/06/1964, natural de São Luis - Ma e

PABLO MALHEIROS FRANCO, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Carteira de
Idenüdade n" 0418629620113 SSP-MA, expedida em 25/07/2017, CPF n" 607.816.693-08,
nascido em 01/11/2000 natural de São Luis -Ma, ambos residentes e domiciliados à Rua Manoel
Antonio de Almeida n" 3610, bloco 4/D, Apto 301 - Condomínio Novo Mar- Maranhão Novo-
SâoLuis-MaCEP: 65061-310.

Únicos sócios componentes da sociedade empresarial limitada que gira sob o nome empresarial
de 'TRANCO E FRANCO LTDA", estabelecida na cidade de São Liús - Ma, Rua 04 n° 500,
QDA E U 17 BARC CENTER PQ TOPAZIO - Jardim Bela Vista, CEP: 65072-743,
devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o Nire: 21201073240,
início de atividade em 28/01/1998, demais alterações e inscrita no CNPJ sob o n"
02.331.738/0001-67, resolvem de pleno e comum acordo alterar o seu contrato social mediante
cláusulas e condições que seguem;

CLÁUSULA PRIMEIRA: Neste ato, a sociedade limitada uiüpessoal girará sob o nome
empresarial de "V R FRANCO NETO LTDA".

CLÁUSULA SEGUNDA: Neste ato, o objeto social da sociedade limitada unipessoal será;

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e domésticos não especificados
anteriormente;

7729-2/02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos
musicais;

3329-5/01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material
4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do
trabalho;

4683-4/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do
solo;

4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns;

4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos
alimentícios não especifícados anteriormente;
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e
vídeo;

4754-7/01 - Comércio varejista de móveis;
4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação;
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;
7319-0/02 - Promoção de vendas e
9521-5/00 • Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e
doméstico.

CLÁUSULA TERCEIRA: O sócio PABLO MALHEIROS FRANCO, que possui na
sociedade R$ 51.000 (cinqüenta e "ma mil) quotas no valor total de R$ 51.000,(30 (cinqüenta e
um mil reais), totalmente integralizados em moeda corrente do país, retira-se da sociedade,
vendendo e transferindo a totalidade de suas quotas, pelo mesmo valor nominal ao
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ALTERAÇÃO DE EMPRESA LIMITADA PARA SOCIEDADE UNIPESSOAL
"FRANCO E FRANCO LTDA".

Si" VIRGÍLIO RODRIGUES FRANCO NETO, brasileiro, casado cm regime parcial de
bens, empresário, portador da Carteira de Identidade n° 03334570700 DETRAN-MA expedida
em 20/05/2014 c C.F.F. n° 371.363.721-00, nascido em 02/06/1964, natural de SSo Luis - Ma.

CLÁUSULA QUARTA: O sócio retirante PABLO MALHEIROS FRANCO, dá ao sócio
VIRGÍLIO RODRIGUES FRANCO NETO, plena, rasa e geral quitação da scssSo das quotas
ora efetuadas, declarando este conhecer a situação econômico-linanceira da sociedade, ficando
sub-rogados os direitos e obrigações decorrente do presente instrumento particular.

CLÁUSULA QUINTA: O Capital Social é de R$ 170.000,00 (Cento c setenta mil reais)
dividido em 170.(XX)(Cento e setenta mil) quotas de valor nominal de R$ l,00(hum real), já
totalmente integralizado cm moeda corrente do Pais, pelos sócios, fica assim distribuído;

Jnica Sócia

Virgílio Rodrigues Franco Neto

TOTAL

Perc. De Quant De
Quotas Quotas

100% 170.000

100% 170.000

Valor Capital Social
Unitário
RS 1,00 RS 170.000,00

RS 1,00 RS 170.000,00

CLÁUSULA SEXTA: Com a redrada do sócio PABLO MALHEIROS FRANCO, a
administração da sociedade será exercida individualmente e por prazo indeterminado pelo único
sócio VIRGÍLIO RODRIGUES FRANCO NETO, ficando dispensado de prestar caução,
razão pela qual compete a administrador a direção dos negócios sociais e a prátíca dos atos
necessários ao funcionamento normal e regular das atividades econômicas da sociedade,
podendo ela receber, dar quitação, pagar contas em geral, contrair obrigações, abrir, movimentar
e encerrar contas bancárias, representar de qualquer forma a sociedade perante órgãos da
administração pública Federal, Estadual e Municipal, adquirir, vender, gravar ou onerar imóveis
ou quotas representativas do capital social da sociedade, constituir penhor de qualquer natureza,
inclusive caução de títulos e de direitos creditõrios, prestar garantias fidejussórias às sociedades
subsidiárias, controladas ou coligadas, ou de cujo capital participe ou venha a participar, por si
ou através das referidas sociedades, representar a sociedade, ativa e passivamente, em juízo ou
fora dele, constituir Procuradores por instrumento público ou particular de mandato, mediante
especificação naquele documento, dos atos ou operações que poderão praticar, bem como do
prazo de duração do mandato que sendo para representação em juízo, poderá ser por prazo
indeterminado, e tudo mais que se fizer necessário para o fiel cumprimento do mandato.

Parágrafo Primeiro: O administrador fixará uma retirada mensal, a título de "pró-labore",
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Parágrafo Segundo: O administrador responderá solidariamente, perante a sociedade e
terceiros prejudicados por culpa no desempenho de suas funções.

CLÁUSULA SÉTIMA: O administrador declara sob as penas da Lei que não está impedido
por Lei especial do exercício da administração de sociedade unipcssoal limitada e que não se
acha condenado a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por
crime fallmeniar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA OITAVA: A partir desta data a Sociedade passará a ser uma SOCIEDADE
LIMITADA UNIPESSOAL, considerando a disposição constante do parágrafo único do art
1.052 do Código Civil e em obediência ao contido na Instrução Normativa DR£I n° 63. de 11 de
junho de 2019.
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"V R FRANCO NETO LTDA».

NIRE: 21201073240

CNPJ/MF: 02.331.738/0001-67

CONSOLroAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA
UNIPESSOAL

VIRGÍLIO RODRIGUES FRANCO NETO, brasileiro, casado em regime parcial de bens,
empresário, portador da Carteira de Identidade n" 03334570700 DETRAN-MA expedida em
20/05/2014 e CPF. n° 371.363.721-00, nascido em 02/06/1964, natural de São Luis - Ma,
residente e domiciliado à Rua Manoel Antonio de Almeida n° 3610, bloco 4/D, Apto 301 -
Condomüiio Novo Mar-Maranhão Novo- São Luis - Ma CEP: 65061-310, único sócio da

sociedade limitada unipessoal que gira sob o nome empresarial de "V R FRANCO NETO
LTDA", com sede na cidade de São Luis - Ma a Rua 04 n° 500, QDA E LJ 17 BARC CENTER
PQ TOPAZIO - Jardim Bela Vista, CEP: 65072-743, devidamente registrada na Junta
Comercial do Estado do Maranhão sob o Nire: 21201073240, início de atividade em

28/01/1998, demais alterações e inscrita no CNPJ sob o n° 02.331.738/0001-67, RESOLVE,
por este instrumento, consolidar o contrato social, tomando assim, sem efeito, a partir desta
data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo e alterações anteriores, que
adequado às disposições da referida Lei n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a
ter a seguinte redação;

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade limitada unipessoal girará sob o nome empresarial de
"V R FRANCO NETO LTDA".

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade limitada unipessoal terá sua sede social, na cidade de
São Luis - Ma. à Rua 04 n" 500, QDA E U 17 BARC CENTER PQ TOPAZIO - Jardim Bela
Vista, CEP: 65072-743.

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social da sociedade limitada unipessoal será:

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e domésticos não especificados
anteriormente;

7729-2/02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos
musicais;

3329-5/01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material
4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do
trabalho;

46834/00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do
solo;

4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns;

4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos
alimentícios não especificados anteriormente;
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e
vídeo;

4754-7/01 - Comércio varejista de móveis;
4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação;
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;
7319-0/02 - Promoção de vendas e
952I-S/00 • Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e
doméstico.

CLÁUSULA QUARTA: O prazo de duração da sociedade limitada unipessoal é por tempo
indeterminado.



Página 4 de 6

"V R FRANCO NETO LTDA"

NIRE: 21201073240 " ~ . .rõ; ,:

CNPJ/MF: 02.331.738/0001-67 ■

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCUL DA SOCIEDADE LIMITADA
UNIPESSOAL :

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade limitada unipessoal poderá a qualquer tempo, abrir ou
fechar filiais ou outra dependêncm, no país ou do exterior, mediante alteração contratual
assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA SEXTA: O Capital Social 6 de R$ 170.000,00 (Cento e setenta mil reais)
dividido em 170,000(Cento e setenta mil) quotas de valor nominal de R$ l,00(hum real), já
totalmente integralizado em moeda corrente do Pais, pelos sócios, fica assim distribuído:

Única Sócia

Virgílio Rodrigues Franco Neto

TOTAL

Fere. De Quant De Valor Capital Social
Quotas Quotas Unitário
100% 170.000 R$ 1,00 R$ 170.000,00

100% 170.000 R$1,00 R$170.000,00

Parágrafo único: A responsabilidade do único sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
responderá solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA SÉTIMA; Ficam dispensadas reuniões de sócios e a lavratura de ata de prestação
de contas assim como a publicação e registro da mesma, conforme preceitua o artigo 70 da Lei
Complementar n° 123/2CW6.

CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade limitada unipessoal será exercida
individualmente e por prazo indeterminado pelo único sócio VIRGÍLIO RODRIGUES
FRANCO NETO, ficando dispensada de prestar caução, razão pela qual compete ao
administrador a direção dos negócios sociais e a prática dos atos necessários ao funcionamento
normal e regular das atividades econômicas da sociedade, podendo ele receber, dar quitação,
pagar contas em geral, contrair obrigações, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias,
representar de qualquer forma a sociedade perante órgãos da administração pública Federal,
Estadual e Municipd, adquirir, vender, gravar ou onerar imóveis ou quotas representativas do
capital social da sociedade, constituir penhor de qualquer natureza, inclusive caução de títulos e
de direitos creditórios, prestar garantias fidejussórias às sociedades subsidiárias, controladas ou
coligadas, ou de cujo capital participe ou venha a participar, por si ou através das referidas
sociedades, representar a sociedade, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, constituir
Procuradores por instrumento público ou particular de mandato, mediante especificação naquele
documento, dos atos ou operações que poderão praticar, bem como do prazo de duração do
mandato que sendo para representação em juízo, poderá ser por prazo indeterminado, e tudo
mais que se fizer necessário para o fiel cumprimento do mandato.

Parágrafo Primeiro: O administrador fixará uma retirada mensal, a título de "pró-labore",
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Parágrafo Segundo: O administrador responderá solidariamente, perante a sociedade e
terceiros prejudicados por culpa no desempenho de suas funções.

CLÁUSULA NONA: O administrador declara sob as penas da Lei que não está impedido por
Lei especial do exercício da administração de sociedade unipessoal limitada e que não se acha
condenada a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.
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CLÁUSULA DÉCIMA: O exercício social será coincidente com o ano-calcndário, terminando
em 31 de dezembro de cada ano, quando será procedido o levantamento do balanço patrimonial
e efetuada a apuração de resultados, os quais serão atribuídos ao sócio único proporcionalmente
às suas quotas de capital. Podendo os lucros a critério do mesmo, serem distribuídos ou ficarem
em reserva na sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade limitada unipessoal poderá levantar
demonstrações contábeis intermediárias, a qualquer tempo, para Rns de cisão parcial ou total,
fusão e incorpor^ão, retirada do sócio ou ainda, para quaisquer atos julgados necessários pelo
sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O único sócio será obrigado à reposição dos lucros e das
quantias retiradas, a qualquer título ainda que autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou
quantia se distribuírem com prejuízo do capital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Em caso de falecimento do único sócio a sociedade
limitada unipessoal poderá continuar com suas atividades com os herdeiros e/ou sucessores do
"de cujus" ou do incapaz. Não sendo possível, ou inexistindo interesse destes, a sociedade
poderá ser dissolvida.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A sociedade limitada unipessoal declara, sob as penas da
Lei, que se enquadra na condição de MICRO EMPRflSA, nos termos da Lei Complementar n°
123, de 14/12/2006.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: E, por estarem justos c contratados, lavram o presente
instrumento em uma única via que será assinada por todos os sócios e fica eleito o foro de São
Luís, Capital do Estado do Maranhão para dirimir qualquer dúvida oriunda deste contrato.

São Luis(MA), 18 de Outubro de 2022.

Virgilio Rodrigues Franco Neto
CPFn" 371.363.721-00

Pablo Malheiros Franco

CPFn'607.816.693-08
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Certificamos que o ato da empresa V R FRANCO NETO LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ

37136372100

60781669308

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

VIRGÍLIO RODRIGUES FRANCO NETO

PABLO MALHEIROS FRANCO

CBBZUnCO o RSSISTBO OS 26/10/2022 10:56 SOB R* 20221241000.

FSOTOCOLO; 221241000 DB 20/10/2022.

C6dIíM DB VERIFICAÇÃO: 12213960749. CHPJ DiA SBD8: 02331738000167.
NXRS: 21201073240. CCM BÍTITOS DO RBSISTRO BM: 16/10/2022.

«lUCEMA V R nANCo torro lxoa

CARLOS AHDRi DE tCRABS 98RBZBA

sbcrstArio-csral

WV. A^SaMfACil .BA. gOT.far

A vallitotfa d«at« docusanto» »• lapreaso» fica sujeito k cs^rovaçio de aua autenticidade noa ceepoctivea poetaia»
is/oauAdo aaiia ceepeccivoa eddigoa de verificação.
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TERMÜ DE CONTRATO

'■EDREIRAS/MA

FL'?. ^9

Contrato Adniínislrativo n" 20230503/2023
Processo Aduimislralívo n® 2006001/2023
Dispensa de Licitação n® 014/2023

CONTRATO QUE ENTRE SI
CEIvEBRAM O MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS/MA, E A EMPRESA V
R FRANCO NETO LTDA, NA
FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO On PKDRELRAS/MA, através da Manutenção c Desenvolvimento do
Ensino - MDE, inscrita no CNPJ n® 46.967.826/0001-25, com .sede na Av. Zeca Branco,
II® 134, CEP: 65.725-000, Bairro: Mutirão - Pedrciras/MA, neste ato representado pelo
Sr. David Winston Lira Ximencs, Secretário Municipal de Educação, portador do CPF n®
931.635.413-72, doravante denominado CONTRATANTE, dc outro lado, a empresa V
R FRANCO NETO LTDA, inscrita no CNPJ N® 02.331.738/0001 -67, sediada na R Trinta
c Cinco 03 Quadra Vinte, Cohab Sacavem, São Luis - Ma, CEP: 65043-670, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada por sua representante legal, Sr.
Virgílio Rodri^cs Franco Neto, portador do n°CPF 371.363.721-00, resolvem celebrar o
presente contrato com base no Processo Administrativo n® 2006001/2023 - DISPENSA
DE LICITAÇÃO n® 014/2023, fimdainentaclo no ailigo 24, inciso II, da Lei Federal n®
8.666/93, além das demais legislações aplicáveis á espécie e, por (Im, pelas cláusulas c
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO:

O presente Contrato tem por objeto a contratação dc empresa para prestação de serviço de
manutenção c limpeza com a reposição de peças dos bebedouros pertencentes as Escolas
Municipais de Pedreiras.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO; /

O pra/u de vigência do contrato tcr4Jtdcio na data de sua assinatura, extinguindo-so em
31 dc dezembro dc 2023. ^ /
CLÁUSULA TERCEIRA-TDAS OBIUGACÕES DA CONTRATANTE;

Caberá a Coniralame: y 1
a) acompanhar c fisrali^ a ^ecução d^onlrato;
bj permitir o livre accsso~at^m]^gfid0s-da-centratada-às dcpemtêiTeias do contratante
para tratar de assuntos pcrtincnfésMS serviços c produtos adquiridos;
c) rejeitai', no todo ou cm parte, os serviços e produtos em desacordo com o coiilrato;
d) procederão pagamento do contraio deiilvo do prazo estabelecido;
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e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornccintento dos
serviços e produtos atestados.
O aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

Alem dos casos comuns, implícitos ou expressos ncslc Contrato, nas especificações c nas
leis aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

a) manter preposto, aceito pela administração da Secretaria Municipal de Educação de
Pedreiras - MA, durante todo o período de vigência da licitação, para rcpresciitá-lo
sempre que for necessário;
b) informar ao Diretor do Departamento de Compras da Prcfcitura Municipal de Pedreiras
- MA, ou ao seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter
urgente c prestar os esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de liabiiilação c qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração Pública ou a
terceiros, dccorrcntes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
rcduzimio essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir c fazer cumprir, seus propostos ou convcniados, leis, regulamentos c posturas,
bem como quaisquer determinações emanadas das nutorídadcs competentes, pertinentes à
matéria objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas
conseqüências de qualquer transgressão dc seus prcpostos ou convenientes;
f) comunicar ft fiscalização do coiUratante, por escrito, quando verificar quaisquer
condições inadequadas à aquisição dos serviços e produtos ou a iminência de fatos que
possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da Secretaria Municipai dc Educação dc Pedreiras- MA.
b) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em
desacoi-do com o exigido;
i) entregar os serviços e produtos nos prazos, condições c local indicado, sujeitando-se no
que couber os Leis do consumidor;
j) arcar com todas as despesas, diretas ou indirct^, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônusa Secretaria, Municipal dc Educação de
Pedreiras-MA.

i) a contratada será rcsponsávcl^pcla id^cidadò c pelo comporlamenlo de seus
empregados, subordinados ou prcpostos. /

CLÁUSULA QUINTA-VÁLOR DCCON

Dá-se a este contrato o valor total dc R$ 12.400,00 (doze mil e quatrocentos reais),
conforme planilha abaixo:

1. PLANILHA DE QUANTITATIVOS £ VALORES
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í-l 3, h/

R$840,00 RS 5.040,00

ManiUençSo c liin|}eza dc bebedouros
(Escola dc Educação bifaniil jardim de

Infílncia Fatima Roma c Jardim dc

Infância Branca de Neve

Super processador de ãgua ISflO Modelo
de filtragem mecânica polipropileno (PP) üNiD. 06 RS l.WÒ.OO RS7.360,00
c carbomnx.

CLÁUSULA SEXTA - PREÇOS. CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS:

6.1. A CONTRATANTE pagarâ è CONTRATADA os respectivos preços unitários,
constantes na cláusula quinta deste Contrato, creditada nos seguintes dados bancários:

Banco do Brasil; Agência; 5716-9, Conta Corrente: 7.904-9, Titular: FRANCO E
FRANCO LTDA.

6.2. Considem-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

6.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios cietiônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n® 8.666/93,

6.4. Constatando-se, junlo ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução
Nonnativa n° 3, de 26 dc abril de 2018.

6.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes è
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobiMlado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, ̂ prazo" pára ̂ lagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização dá^^^ação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante. /

6.6. Será considerada mVà do pagaiiientó^ dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamenll^^^^^^

6.7. Antes do pagamento â contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.



A  A

PEOREIRAS/MAProc. 2^^0001 ̂^2. ̂
RtJb. 7^

liS l ADO DO MARANHÃO

PREFEITUR-V MUNICIPAL Dlí PEDREIRAS

MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO - MDE
CNPJj -16.967.826/0001-25

Site: littp$://w>v\v.pcdrcii'!ts.ni:i.guv.l>r

6.8. Constatando-se, jiinlo no SICAl-', a siiuaçâo de irregularidade da contratada, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no ntesino prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
proiTogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

6.9. Previamente à emis.sãü de nota ile empenho e ao pagamento, a A<lminÍRtração Pública
devciá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art.
29, da Instrução Normativa n" 3, dc 26 dc abril de 2018.

6.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
cojitratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização tia regularidade
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efctuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir
o recebimento de seu.s créditos.

6.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada á
contratada a ampla defesa.

6.12. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação
junto ao SICAF.

6.13. Será rescindido o contrato cm execução com a contratada madimplcnfc no SICAF,
salvo por motivo de econoinlcidadc, segurança nacional ou outro de interesse público de
alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da
contratante.

6.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

6.15. A Contratada regularmente optante pelo Simplcf Nacional, nos termos da Lei
Complementar n" 123, de 2006, não sofretC^Tí ençào tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aqude/ regime No entanto, o pagamento ficará

.1.. !L ...... ...... .....S _ J... .... J.n n .... . .tn .I.. A. . , A A. A1A I A #1110condicionado à ai)resenlação de copiprow^ao, par meio dc documento oficial, de que faz
jus ao tratamento tributário favowícido previsto na referida Lei Complementar.

6.16. Nos casos de eventuais ntiilsosTlc^iapímcnlo, desde que a Contratada não tenha
concorrido, dc alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento
da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
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EM = IxNxVP, seiuio:

EM == Encargos moratôiios;
N = Número de dias enhe a data prevista para o pagamento c a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de cojiipensação financeira = 0,000i 6438, assim ajnirado;

I = (TX) 1= (6/100)
1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa aunal = 6%

CLÁUSULA SÉTIMA - FORMA DE FORNECIMENTO. ACEITAÇÃO DOS
SERVIÇOS. PRODUTOS E FISCALIZACAO;

7.1. A forma do fornecimento dos serviços e produtos, será mediante apresentação de
requisição própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA,
em 01 (uma) via, devendo conter no verso carimbo cm alto relevo c ílcvidamcnte assinada
por servidor autorizado, couteiuío os seguintes dados:
a) cliente;
b) informar a quantidade dos serviços c produtos;
c) infortíiar o valor referente a cada produto;
d) infoimar a data do rornccimculo dos serviços c produtos;
e) assinatura do funciomirio da empresa;
f) a.ssinatura c carimbo do Diretor do Departamento de Compras.

7.2. Os serviços e produtos deverão ser entregues <le fomia parcelada de acordo com a
necessidade da Secretaria solicitante, no seu endereço ou em outro local previamente
determinado pela mesma, mediante Ordem de Fornccimcuto, no [jrazo de até 05 (cinco)
dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Fomecimeiito.

7.3. No ato da entrega dos serviços e produtos, as Notas Fiscais devem conter as
quantidades e especificações do todos os itens fornecidos.

7.4. O transporte dos serviços e piodutos e produtos deverá ser feito em veículo adequado
que gaimita a qualidade c integridade dQS mesmos, sendo todos entregues em perfeito
estado. '

7.5. A aceitação dos servi^s'é^o<luipífoconei'á conforme prevê o inciso 11, artigo 73. do
Lei 8.666/93. / / /

1.6. O cumpiimento^as objigaçSfes constantes-da-licitacSp será acompanhado e
fiscalizado, cm todos os seus termos, jíclo Gestor de Conliafos da Secretaria Municipal de
Educação de Pedreiras - MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto
eventual, representando a Prefeitura Municipal dc Pedreiras MA.
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7.7. O representante da Secretaria Municipal tle Educação de Pedreiras - MA, anotará
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a aquisição dos serviços e
produtos, olycto deste Registro de Preços, dctcnninando o que for necessário à
regularização <ias falhas ou impropriedacics observada.s. A ação da fiscalização imo
exonera a contratada de -suas responsabilidades contratuais.

CLÁUSULA OITAVA-DA RESPONSABILIDADE:

A CONTRATADA é responsável por danos causados por si e por seus empregados à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do conlrato,
não excluída ou reduzida essa resjtonsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo
acompanhamento da execução por órgão du Administração Pública, h também de
responsabilidade da Contratada o cumprimento dos prazos estipulados para envio das
informações cm cada caso.

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas,
inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários,
fiscais e comerciais oriundos da execução do contrato, podendo a CONTRATANTE, a
qualquer tem|)o, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição
do pagamento dos créditos da CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO;

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força
de circunstâncias super\'enientes, nas hipóteses previstas no art. 65, da Lei n° 8.666/93,
mediante Teimo de Aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS
PENALIDADES;

10.1. Comete infração administrativa, nos lennos da Lei n° 10.520, de 2002, o
licitantc/adjndicatário que: [

10.1.í. Não assinar o termo dc contrato ou acciiar/rc^ar.p.instrumento equivalente,
quando convocado dentro do prazo de v<didadê'da-p^'Dsta;
10.1.2. Apresentar documentação falsa^--''''^ |
10.1.3. Deixar dc entregar os doc^c^los exigíilos ml certame;
10.1.4. Ensejar o relardamenlq/lsícx^cuçãp^o objetó;
10.1.5. Não mantiver a prop^ta; / /
10.1.6. Cometer fraude fiscah /
10.1.7. Comportar-.se de modoTnidôiieokrc?''''^^
10.2. O ali'aso injustificado ou retardamento na entrega dos serviços c produtos, objeto
deste certame sujeitará a empresa, a juízo da Administração Pública, à multa moratória de



PEDREIRAS/MA

Proc.,
FLS. .
Rut>.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO -MDE
CNPJ: 46.967.826/fl00l-25

SRc: https://'kvww.]ic(li-cii'fls.iiin.gov.br

0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), coitfonne
determina o tul. N° 86, da Lei N" 8666/93.
10.2.1. A multa prevista ncslc ITEM será de.sconlada dos créditos que a contratada
possuir com a Prefeitura Municipal de Pedroims/MA, e poderá cumular com as demais
sanções administialivas, inclusive com as multas previstas,
10..3. A inexecuçílo total ou parcial do objeto contratado, a Administração Pública
poderá aplicar à vencedora, as seguintes sauçôes administrativas, nos termos do artigo N®
87. da Lei N® 8.666/93;

a) Advcrtcncia por escrito;
b) Multa administrativa com natureza de perdas c danos da ordem de até 20% (vinte
por cento) sobre o valor lotai do contrato;
c) Suspensão temporária de participação em licitação c impedimento de contratar
com a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) 4Scndo que cm caso de incxecuçào total, sem justificativa aceita pela da Prefeitura
Municipal de Pcdrcirns /MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a
penalidade 02 (dois) anos;
e) Declaração dc inidoncidadc para licitar junto à Administração Pública, enquanto
pcnlurarcm os motivo-s delermiunnles da punição, ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, dc acordo com o inciso
iV do art. N" 87 da Lei N® 8.666/93, c/c art. N® 7® da Lei N® 10.520/02 c art. N® 14 do

Dccrcto N° 3.555/00.

10.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da ciência da intimação, podendo a Administração Pública reconsiderar sua
decisão o\i nesse prazo encaminhá-lo devidamente infonnado para a ai>rcciaçào e decisão
superior, dentro do mesmo [irazo.

10.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município dc Pedreiras /MA as sanções
administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração
Pública.

10.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os üoitantcs c o contratado devera observar
e fazer observar, por seus fornecedoiejresüÊfcpnlraiaiiüs, jsc admitida á stibcontraiaçâo, o
mais alto padrão cio ética durantcí' todo o nroce.ssõ dc licitação, dc coutratação c demais alto padrão cio ética durantd todo
execução do objeto contratual. (

10.6.1. PARA OS PROP^lfos/DESTA/ CLAUSULA, DEFINEM-SE AS
SEGUINTES PRÁTICAS; ( /

a) PRÁTICA CORRUPTA; Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
Indiretamente, qualquer vautagcm com o objetivo de influenciar a ação dc servidor
público no processo de licitação ou na execução do contrato;
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b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificaçào ou omissão dos falos, com o objetivo
de influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;
c) PRÁTICA CONLUIADA: Esqucmatizar ou estabelecer um acordo cnlrc dois ou
mais licitantes, com ou sem o conliecimcnto de representantes ou preposlos do órgão
ücitador, visando estabelecer preços cm níveis artificiais c nuo-competitivos;
d) PRÂTfCA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, ãs pessoas ou sua propriedade, visando inUticnciar sua participação em um
processo licitatório ou afetar a cxcctiçâo do contrato.
c) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas cm
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo fliranceiro
multilateral, cotu o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática
prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito dc o
organismo financeiro inuitilatcial promover inspeção.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

A oconêncla das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n" 8.666/93, inclusive o não
cumprimciuo dus obrigações assiintidas no presente termo, autorizam, desde já, a
CONTRATANTE a rescindir, unilaterahncnte, o contrato, indcpcndcntcmciile dc
interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o dispo,slo nos artigo.s 79 c 80 do mesmo
diploma legal, no caso de inadimplência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente
motivados nos autos do proce.s8o, assegurado ã CONTRATADA o direito ao
contraditório c à próvia e ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese dc rescisão do contrato por culpa da
CONTRATADA, além das demais sanções administrativas cabíveis, ficará a
CONTRATADA sujeita á multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o saldo dos
serviços e produtos não entregue, sem prejuízo da retenção de credítos, c dos ])crdas e
danos que forem apurados, cuja cobrança sc fará administrativa ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SRGUND
CONTRATO; \

EXTINÇÃO UNlLATERAL_DO

A CONTRATANTE poderá/dcnuridííf-ojeOtttráto por liíDtivo dc interesse público ou
celebrar, amígavclmeule, disirato/na fonna d» lei, sendo que a rescisão por
ioadimplcmcnto das obfi^çí
cláusula Décima S^unda.

CONTRATADA será processada na fonna prevista na

PARÁGRAFO ÚNICO; A dônúneiáe a rescisão administrativa deste contrato, cm todos
os casos cm que admitidas, independem dc prévia notificação judicial ou extrajudicial c
operarão seus efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial.
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CLÃUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENMQ
UNILATEILAL PELA CONTRATADA;

Coi\stili)í cláusula essencial do picseiUe conirato. de observância obrigatória, a
impossibilidade dc a CONTRATADA suspender a entrega dos serviços e produtos em
virtude de inadimplência no pagamento pela CONTRATANTE.

FAI^URAFO ÚNICO: A suspensão do contrato, a que se refere o art. 78, XIV, da Lei
n^S.óóó/ÇS, se não for objeto de prévia autorização da Administração Pública, dc forma a
não prejudicar a continuidade das entregas, deverá ser requerida judicialmente, mediante
demonstração dos rlsco.s decon"cnles da continuidade da execução do contrato, sendo
vedada a sua suspensão por decisão uniiatcrai da CON TRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CESSAO. TRANSFERÊNCIA OU
SÜBCONTRATACÃO!
O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferencia.

O presente contraio não poderá ser objeto de subcontralação, no todo ou ent parle, a não
ser com prévio c expresso conseitliuiertto da CONTRATANTE c sempre mediante
instrumento próprio, devidamente ittotivado, a ser publicado no Diário Oficia! do
Maranhão.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Sc pemiitida a subcontralação pela Contratante, sempre de
110 máximo dc 40% c desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão
solidariamentc responsáveis o Contratado c Subcontratado por todos os direitos e
obriguçôc.s que do contraio advierem c deverão atender a todos os requisitos dc
habilitação estabelecidos no instrumento convocatório e legislação específica.

CLÁUSULA DÉCIMAOUINTA - DO RECURSO AO JUDICIÁRIO;
As importâncias deconeutes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA,
inclusive as perdas c danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, que
não comporlarejn cobrança amigável, seião cobradi^ judicialmente.

PARÁGRAFO ÚNICO; Caso a CONTRATANTl: tenha de recoiTer ou comparecer a
juízo para haver o que lhe for devido, a ÇQNTRaTADA ficará sujeita ao pagamento,
além do principal do débito, da pena coiívena^ial leJO% (dez-por cento) sobre o valor
do litígio, dos juros dc mora de l".^(um,ptwcéi to) ao mês, despesas dc processo e
honorái ios advocatícios, estes fixadc^,d^d^ogo era 20% (vinte por cento) sobre o valor
cm litígio. / /

CLÁUSULA DÉCIMA SEXI ASjAÍUOTAíào QRGAMENTÁRÍÃ;
As despesas decorrentes desse processo correrão á conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Secretaria Municipal de Educação, cujos programas dc trabalho e a
categoria econômica con-siarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho,
confonnc especificados abaixo:
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ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Mnmitcnção c Dcscnv. do Enslíto - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 365 0008 2.106 Gestão do SAE - Ensino infantil creches

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenv. do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 365 0008 2.107 Gestão do SAE- Ensino infantil pré-escola
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenv. do Ensino ■ MDE
PROJETO/ATIVIDADE; 12 365 0008 2.106 Gestão do SAE- Ensino infantil creches

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.30.00 Material de Consumo

ORGÃO; 02 Poder Executivo
UNíDADPi GESTORA: 0220 MamilcnçSo e Desenv. do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 365 0008 2.107 Gestão do SAE-Ensino infantil pré-cscola
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.30.00 Material de Consumo

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO:
Fica eleito o Foro da Comarca dc l»cdiciias - MA, para dirimir qualquer litígio decorrente
do prescnie contrato que nlo possa ser resolvido por meio amigável, com expressa
renúncia a qualquer outro, por nmis privilegiado que seja.

E, por estarem assim acordos cni todas as condições c cláusulas esiabclccidas neste
contrato, firmam as partes o presente instrumento, cm 01 (uma) via de forma e teor,
depois dc lido e achado confonnc.

Pcdrciras/MA, wim julho dc 2023.

vimÃN^NETÔ LTD
CNPJ N" 02.331.738/0001-67

CONTRATADO
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PUBLICACAO NO MURAL

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20230503/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO

N° 2006001/2023. PARTES: Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE e a
empresa V R FRANCO NETO LTDA. inscrita no CNPJ N" 02.331.738/0001-67. OB
JETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de manutenção e limpeza com
a reposição de peças dos bebedouros pertencentes as Escolas Municipais de Pedreiras.
VIGÊNCIA: 06/07/2023 a 31/12/2023. VALOR DO CONTRATO: R$ 12.400,00

(doze mil e quatrocentos reais). DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE
GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE PROJE
TO/ATIVIDADE; 12 365 0008 2.106 Gestão do SAE - Ensino infantil creches CLAS

SIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica. OR
GÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvi
mento do Ensino - MDE PROJETO/ATIVIDADE: 12 365 0008 2.107 Gestão do SAE-

Ensino infantil pré-escola CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv.
de terc. pessoa jurídica. ORGÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 0220
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE PROJETO/ATIVIDADE: 12 365
0008 2.106 Gestão do SAE - Ensino infantil creches CLASSIFICAÇÃO ECONÔMI
CA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo. ORGÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE
GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE PROJE
TO/ATIVIDADE: 12 365 0008 2.107 Gestão do SAE - Ensino infantil pré-escola.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo. Fonte de Re
curso: 1550000000 - Transferência do Salário Educação. MODALIDADE: Dispensa de
Licitação n° 014/2023, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei
8.666/93, RECURSOS: Próprios.

Pedreiras - MA/Oó de julho de 2023.

DAVID WINSTO^LIRA XIMENES
Secretário Muniyipal de Educação
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POR r.\RU N®014/2022 - GP

"NOMEIA SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA

FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS
ADMLNÍSTRATIVOS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão. VANESSA DOS

PRAZERES SANTOS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e

a Constituição Federal.

CONSIDERANDO as determinações comidas na instrução de processos de

despesas da administração pública;

CONSIDERANDO que faz-se necessário um servidor na administração pública

como responsável por liscalizar a execução dos contratos firmados pela administração pública.

RESOLVE:

Art. 1 ° - Nomear o Sr. Guilherme Lopes Nascimento Rocha, inscrito sob o CPF

N" 036.696.683-90 e RG N" U622S1742017-2 SSP-MA, como responsável pela fiscalização

dos contratos administrativos firmados pela Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras.

Art. T - Esta portaria entra em vigor na data de sua pi^lícação, revogam-se as

disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2022.

VANtSSA-in3SPl«ZTRES^.Á^
Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Recon^ruir
COVPBNO MUWtCIPAt
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ELETRÔNICAS, mscrita no CNPJ n° 36.521.392/0001-81,
sediada à Rua Samuel Meira BiasLl, a" 394, sala 109, Taquara
n, CEP 29167-650 - Scira/ES, vencedora do certame no valor
lotai de RS 220.344,35 (Duzentos e vinte mil, trezentos c
quarenta e quatro reais e trinta e cinco centavos), nos termos da
Lei Federal n° 10.520, de 17 de julbo dc 2002, Decreto Federal
n° 10.024/2019, Decreto Federal n' 7.892/2013, Decreto Federal
n° 9.488/2018, Decreto Municipal n° 003/2021, Decreto
Municipal n" 004/202!, Lei Complementar n°. 123/2006,
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei
Complementar n° 15S/2ÍII6. utilizando-se subsidiariamente as
normas da Lei n' 8.666/93 c suas alterações c demais normas
pertinentes. O Pregoeiro informa ainda, que os autos do Processo
se encontram com vistas franqueadas aos interessados a partir da
data desta publicação, nos dias úteis no boiário de expediente.
Pcdiciras/MA, em 07 de julho dc 2023. Denilson Sousa
Medeiros - Pregoeiro Municipal - Portaria n" 033/2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO •
LICITAÇÕES - RESULTADO DE JULGAMENTO DA

X.ÍCÍTAÇÃO: 018/2023

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO.
PREGÃO ELETRÔNICO N" 018/2023-SRP. Tomamos
público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N° 018/2023,
do tipo menor preço por item, visando o Registro de Preços, para
fritura, cvcmual e parcelada Aquisição dc gêneros alimentícios
destinados a complementar a merenda escolar para os alunos da
Rede Pública Municipal de Ensino Urbana o Rural, Junto a
Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras -MA, cujo
objeto foi adjudicado a empresa: MAR DISTRIBUIDORA
LTDA, inscrita no CNPJ a" 42.034.494/0001 -75, sediada na
Rua Abílio Monteiro, n° 1631, BaiiTO Engenho. CEP
65.725-000 - Pedreiras/MA, vencedora do certame no valor total
de RS 62.249,00 (Sessenta e dois mil e duzentos e quarenta e
nove reais), nos lermos da Lei Federal n° 10.520, de 17 dc julho
dc 2002, Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Fcdwal n"
7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto Municipal
n° 003/2021, Decreto Municipal n° 004/2021, Lei Complementar
n", 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 c Lei
Complementar n" 155/2016. utilizando-se subsidiariamente as
normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas
pertinentes. O Pregoeiro informa ainda, que os autos do Processo
se encontram com vistas franqueadas aos interessados a partir da
data desta publicação, nos dias úteis no horário dc expediente.

SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE -
LICITAÇÕES • TERMO DE RATIFICAÇÃO: ■ ■

.0205002/2023

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações,
paieceres, documentos c despachos contidos no Processo
Administrativo n° 0205002/2023, RATIFICO a Dispensa de
Licitação n° 001/2023, reconhecida pela Procuradoria Ocral do
Município, para contratar com Associação Industrial e Agrícola
de Pedreiras - ACIAP, inscrito CNPJ: 12,538.906/0001-43,
proprietário de imóvel localizado à Rua Manoel Trindade, S/N,
Bairro: Centro, visando funcionamento da Sede Administrativa
da Secretaria Municipal dc Juventude do Município dc Pedreiras
MA. Esse Termo sc fundamenta no inciso X do artigo 24 da Lei
Federal n" 8.666/93. cujo valor global RS 48,000,00 (quarenta c
oito mil reais), para o exercício de 2023, que será pago com
recursos do J^oparoa de Trabalho: ORGÃO: 02 Poder
Executivo: UNIDADE GESTORA: 0214 Secretaria Municipal de
Juventude: PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 QO02 2.054 Gstâo

da Secretaria Municipal de Juventude: CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terceiros pessoa
Juridica. Sendo assim, autorizo a realização tia DESPESA e
determinando o respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade,
determino a publicação deste ato. José Domingos Galvão

Viana - Secretário Municipal de Juventude - Pedreiras - MA, 08
de maio de 2023. PEDREIBASUMA

Proc. ^

SECRETARIA MUN1C1PALP> tUUCAÇÃÜ - ̂
LICITAÇÕES rJERMOíiÉ RAT5tÇÇA©toF===S

2006001/2023

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações,
pareceres, dociunontos e despachos contidos no Processo
Administrativo n° 2006001/2023, RATIFICO a Dispensa de
Licitação n° 014/2023, reconhecida pela Procuradoria Geral do
Município, para contratar a empresa V R FRANCO NETO
LTDA, inscrita no CNPJ N° 02.331.738/0001-67, sediada na R
Trinta c Cinco 03 Quadra Vinte, Cohab Sacavem, São Luis - Ma.
CEP: 65043-670, objetivando a Contratação de empresa para
prestação de serviço de manutenção e limpeza com a reposição
de peças dos bebedouros pertencentes as Escolas Municipais de
Pedreiras. Esse Termo se fundamenta na Lei Federal n°
8.666/93, An. 24, Inciso 11/1993. O valor global do contrato é de
RS 12.400,00 (doze mil e quatrocentos reais). ORGÃO: 02
Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino - MDE PROJETO/ATIVIDADE: 12
365 0008 2.106 Gestão do SAE — Ensino infantil creches
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de
tem. pessoa juridica. ORGÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE
GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino -
MDE PROJETO/ATIVIDADE: 12 365 0008 2.107 Gestão do
SAE - Ensino infantil prê-escola CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3J.90J9.00 Outros serv. dc tcrc. pessoa
juridica. ORGÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE GESTORA:
0220 Manutenção c Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 365 0008 2.106 Gestão do SAE -

Ensino infantU creches CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90.30.00 Material de Consumo. ORGÃO: 02 Poder
Executivo UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino - MDE PROJETO/ATIVIDADE; 12

365 0008 2.107 Gestão do SAE — Ensino infantil pré<scola.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.30.00 Material de
Consumo. Fonte de Recurso: 1S5000ÚOOO • Transferência do
Salário Educação. Sendo assim, autorizo a omamcnlsção da
DESPESA c determinando o respectivo EMPENHO. Nesta
oportunidade, determino a publicação deste ato. Pedreiras - MA,
06 de julho de 2023. DAVID WINSTON LIRA XIMENES -
Secretário Municipal de Educação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
E URBANISMO -LICITAÇÕES - EXTRATO DO 1
TERMO ADITIVO DE CONTRATO: 20230042/2023

EXTRATO DO 1 TERMO ADITIVO DE CONTRATO.

Tenno aditivo de execução do Contrato o° 20230042/2023.
P/UITES: Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA., através da
Secretaria Municipal Infraestrutura c Urbanismo e a empresa:
HELIA ENGENHARIA E /ARQUITETURA LTDA - EPP, com
sede Rua da Laranjeiras, n* 1312, Sala 03, Goiabai, Pedreiras -
MA, CEP 65725-000, inscrita no CNPJ 11.986.633/0001-37.
OBJETO: Aditivo de Prorrogação de prazo de Execução da
Prestação dc serviços na consliução de uma ponte mista de aço c
concreto situada na Rua Raimimdo Anselmo, Bairro São
Francisco no Município de Pedreiras/MA. VIGÊNCIA: O
presente termo aditivo terá o prazo de execução prorrogado por
120 (cento e vinte) dias, a partir da assinatura. DOTAÇÃO:
ORGÃO: 02 Poder Executivo: UNIDADE GESTORA: 0208 Sec.
Mun. de Infraestrutura e Urbanismo: PROJETO/ATIVIDADE;

15 451 0011 1.011 Mais asfrilto e calçamento das tuas c
avenidas: CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 Obras
e Instalações: FONTE: 174000000 - transferência da união pela
Mploração rcc. Natural BASE LEGAL: O objeto deste tenno
está em consonincia com a Lei 8.666/93, art. 57, S 1°, inciso □,

CPF; "'.ssg.ads-" - Osta: 07/07/2023 - IP com n*; 192.163.3.11
Autenticação em: v>ww.pedreiras.ma.gov.br/d!anoortcial.php?ld=1730
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Urbanismo.

.. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-
::: LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS;
::: 20230503/2023

EXTRATO DE CONTRATO N' 20230S03/2023 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2M6001/2023. PARTES:
Manulençio e Deseavotvimenio do Ensioo - MDE c a empresa
V R FRANCO NETO LTDA, inscriia no CNP3 N'
02,331.738/0001-€7. OBJETO; ContrataçSo dc empresa para
prestação dc serviço de manutenção e limpeza com a r^osiçSo
de peças dos bebedouros pertencentes as Escolas Municipais de
Pedreiras, VIGÊNCIA: 06/07/2023 a 31/12/2023. VALOR DO
CONTRATO: RS 12.400,00 (doze mil e quatrocentos reais).
DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE
GESTORA: 0220 Manuten^ c Desenvolvimento do Ensino -
MDE PROJETO/ATIVIDADE: 12 365 0008 2.106 Gistâo do

SAE - Ensino infantil creches CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA; 3.3.90.39.00 Outros sarv. de terc. pessoa
jurídica. ORGÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE GESTORA:
0220 Manutenção c Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE; 12 365 0008 2.107 Gestão do SAE -

Ensino infantil pré-escola CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90.39.00 Outros scrv. dc icrc. pessoa jurídica. ORGÃO: 02
Poder Executivo UNIDADE GESTORA; 0220 Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino - MDE PROJETC/ATIVIDADEi 12
365 0008 2.106 Gestão do SAE - Ensino infantil creches
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.9030,00 Material de
Consumo. ORGÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE GESTORA:
0220 Manutenção e Desenvolvimcnio do Ensmo - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 365 0008 2.107 Gestão do SAE -

Ensino infantil pré-cscola. CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3,3.90.30.00 Material de Consumo. Fonte de Recurso:
1550000000 • Transferência do Salário Educação.
MODALIDADE: Dispensa de Licitação n° 014/2023, com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso 11 da Lei
8.666/93, RECURSOS: Próprios. Pedreiras - MA, 06 de julho dc
2023. DAVTD WINSTON URA XIMENES - Secretário
Municipal dc Educação.
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